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C A R N E S

01.04.80
-
53,96% a ser aplicado sôbre os salários de até Cr$ 8.798,40;




49,69% a ser aplicado aos valores que excederem de Cr$ 8.798,41





    até Cr$ 29.328,00;




41,15% a ser aplicado aos valores que excederem a Cr$ 29.328,01.




Os percentuais acima deverão ser aplicados cumulativamente sôbre 




os  salários  percebidos  em   novembro  de   1979,   já  devidamente 


corrigidos em 22%.




Salário normativo de Cr$ 5.294,29 mensais

01.04.81
-
51,81% a ser aplicado sôbre os salários de até Cr$ 17.366,40;




47,10% a ser aplicado ao valor que exceder a Cr$ 17.366,41 até o





    limite de Cr 57.888,00;




37,88% a ser aplicado ao valor que exceder a Cr$ 57.888,0l até o





    limite de Cr$ 86.832,00;




23,55% a ser aplicado ao valor que exceder a Cr$ 86.832,01 até o




              limite de Cr$ 115.776,00.




OBS:- Os percentuais acima incidirão cumulativamente sobre os 




salários percebidos pelos empregados em 12.10.80, já corrigidos




pelo INPC de 34,40%.




Produtividade: a - até Cr$ 17.366,40  -  6% (seis por cento)






       b - do  que  exceder  de  Cr$ 17.366,41  até 







   Cr$ 57.888,00 -  4,5% (quatro  e  meio  por 







    cento)






       c - do  que  exceder  de  Cr$  57.888,01  até 







   Cr$ 115.776,00 - 3% ( três por cento )




Salário Normativo  de Cr$ 8.268,68 mensais

01.04.82
-
43,23% a ser aplicado sobre os salários de até Cr$ 35.784,00;




39,30% a ser aplicado sobre o valor que exceder de Cr$ 35.784,01





    até o limite de Cr$ 119.280,00;




31,44% a ser aplicado sobre o valor que exceder de Cr$ 119.280,01





    até o limite de Cr$ 178.920,00;




19,65% a ser aplicado sobre o valor que exceder de Cr$ 178.920,01




              até o limite de Cr$ 238.560,00.




Aumento de Produtividade: a. até Cr$ 35.784,01  -  4%




b. acima de Cr$ 35.784,01 até Cr$ 119.280,00       -  2%




c. acima de Cr$ 119.280,01                                       - 1%




Salário Normativo de Cr$ 17.760,00 mensais

01.04.83
-
42,60% a ser aplicado sobre os salários de até Cr$ 70.704,00;




40,47% a ser aplicado sobre o valor que exceder de Cr$ 70.704,01





    até Cr$ 164.976,00;




34,08% a ser aplicado sobre o valor que exceder de Cr$ 164.976,01





    até Cr$ 353.520,00;




21,30%  a  ser  aplicado  sobre  o  valor  que  exceder  de  Cr$  -





     353.520,01 até Cr$ 471.360,00.




Aumento de Produtividade:  4% até Cr$ 70.704,00;




2% de Cr$ 70.704,01 até Cr$ 164.976,00;




1% acima de Cr$ 164.976,00.




Salário Normativo de Cr$ 40.003,20 mensais.

01.04.84
-
69,90% a ser aplicado sobre os salários de até Cr$ 171.360,00;




55,92% a ser aplicado ao valor que exceder de Cr$ 171.360,01 até




              Cr$ 399.840,00;




41,94% a ser aplicado ao valor que exceder de Cr$ 399.840,01 até




              Cr$ 856.800,00;




34,95% a ser aplicado ao valor que exceder de Cr$ 856.800,00.




Salário Normativo de CR$ 101.904,00 mensais

01.04.85
-
94,27% a todos os empregados que percebiam até salários mínimos 


vigentes em 1º/03/85.




85,70% aos que percebiam acima de 5 salários mínimos




Salário Normativo de CR$ 400.000,00 mensais

01.04.86
-
Os salários serão convertidos em cruzados em 1º/03/86, pelo valor 


médio da remuneração real dos últimos seis meses.




Sobre os salários apurados acima, será concedido um aumento real 


de 5%.




Salário Normativo de Cz$ 1.200,00 mensais

01.04.87
-
86,21% sobre os salários vigentes em 01.04.86




Salário Normativo de Cz$ 2.544,00 mensais para empresas com até 


200 empregados




Cz$ 2.808,00 mensais para empresas com + de 200 empregados

01.04.88
-
387,90% sobre os salários vigentes em 01.04.87 + aumento real de 


6%




Salário Normativo de CZ$ 15.600,00 mensais

01.04.89
-
865,29% sobre os salários vigentes em 01.04.88 + aumento real de 


7%




Salário Normativo de NCZ$ 168,00 mensais

01.04.90
-
3.277,85% sobre os salários vigentes em 01.04.89




Cr$ 9.350,00 mensais na admissão e Cr$ 11.000,00 mensais na 



efetivação

01.11.90
-
15% de antecipação s/salários vigentes em set/90




Cr$ 11.397,65 mensais na admissão e Cr$ 13.409,00 mensais na 



efetivação

01.07.91
-
20% sobre os salários de abril/91




Cr$ 36.000,00 mensais para empresas com até 50 empregados




 Cr$ 37.620,00 mensais  para empresas com + 
50 empregados

01.06.92
-
26% sobre os salários de abril/92




Cr$ 302.400,00 mensais para empresas com até 50 empregados




Cr$ 327.600,00 mensais para empresas com +  50 empregados

01.08.92
-
119,56% sobre os salários de agosto/92




Cr$ 526.944,00 mensais para empresas com até 50 empregados




Cr$ 570.856,00 mensais para empresas com + 50 empregados

01.10.92
-
23% sobre os salários de setembro/92




Cr$ 655.202,17 mensais para empresas com até 50 empregados




Cr$ 709.802,35 mensais para empresas com + 50 empregados

01.12.92
-
138,0037% sobre os salários de agosto/92




Cr$ 1.267.855,23 mensais para empresas com até 50 empregados




Cr$ 1.373.509,83 mensais para empresas com + de 50 empregados

01.04.93
-
1.337,27% sobre os salários de 01.04.92




Cr$ 3.800.000,00 mensais para empresas com até 50 empregados




Cr$ 4.000.000,00 mensais para empresas com + de 50 empregados

01.05.93
-
24,11% sobre os salários de abril/93




Cr$ 4.716.180,00 mensais para empresas com até 50 empregados




Cr$ 5.088.510,00 mensais para empresas com + de 50




empregados

01.06.93
-
26,78% sobre os salários de maio/93




Cr$ 5.789.582,56 mensais para empresas com até 50 empregados 




Cr$ 6.246.654,88 mensais para empresas com + de 50 empregados

01.07.93
-
25,81% sobre os salários de junho/93




Cr$ 7.283.873,82 mensais para empresas com até 50 empregados




Cr$ 7.858.916,51 mensais para empresas com + de 50  empregados

01.08.93
-
177,8553% sobre os salários de abril/93




Cr$ 10.558,50 mensais para  empresas  com  até   50 empregados




Cr$ 11.392,06 mensais para  empresas  com  + de 50 
empregados

01.09.93
-
28,339% sobre os salários de agosto/93




Cr$ 13.550,67 mensais para empresas com até 50 empregados




Cr$ 14.620,45 mensais para empresas com + de 50 empregados

01.10.93
-
30,285% sobre os salários de setembro/93




Cr$ 17.654,49 mensais para empresas com até  50 empregados




Cr$ 19.048,25 mensais para empresas com + de 50 empregados

01.11.93
-
29% sobre os salários de outubro/93




Cr$ 22.774,29 mensais para empresas com até 50 empregados




Cr$ 24.572,24 mensais para empresas com + de 50 empregados

01.12.93
-
3,267043% sobre os salários de agosto/93




Cr$ 34.495,07 mensais para empresas com até  50 empregados




Cr$ 37.218,35 mensais para empresas com + de  50 empregados

01.01.94
-
32,07% sobre os salários de dezembro/93




Cr$ 45.557,64 mensais para empresas com até  50 empregados




Cr$ 49.154,27 mensais para empresas com + de 50 empregados

01.02.94
-
35,122% sobre os salários de janeiro/94




Cr$ 61.558,39 mensais para empresas com até 50 empregados




Cr$ 66.418,23 mensais para empresas com + de 50 empregados

01.04.94
-
3.489,62% sobre os salários vigentes em 01.04.93




R$ 115,00 nos meses de abril, maio e junho. A partir de 1º/07/94 o 


salário será de R$ 127,82 para empresas 
com até 50 empregados




R$ 125,00 nos meses de abril, maio e junho. A partir de 1º/07/94 o 


salário será de R$ 137,72 para empresas com + de 50 empregados

01.04.95
-
27,11%  +  5%  de  aumento  real  sobre os salários vigentes em 



abril/94




R$ 190,00  mensais  para  empresas  com  até   50 empregados




R$ 210,00  mensais para empresas com   +   de  50 empregados.


01.04.96
-
23% sobre os salários vigentes em 01.04.95




Salários Normativos :




Empresas com até 50 empregados        -   R$ 240,00 mensais




Empresas com mais de 50 empregados -   R$ 260,00 mensais

01.04.97
-
6% sobre os salários vigentes em 01.04.96




1,81%   no  mês  de outubro, sobre  os salários reajustados em




01.04.97




1% no mês de janeiro de 1998, sôbre os salários reajustados em




01.10.97




Salários Normativos :




Empresas com até 50 empregados        -    R$ 262,00




Empresas com mais de 50 empregados -    R$ 283,00

01.04.98
-
2% a partir de 01.04.98, aplicado sobre os salários de 01.04.97




1,96% a partir de 01.07.98, que incidirá sobre os salários pagos




em 01.04.98.




Salários Normativos :




Empresas com até 50 empregados

-    R$ 273,00




Empresas com + de 50 empregados     
-    R$ 295,00

01.04.99
-
2% a partir de 01.04.99 aplicado sobre os salários de 01.04.98




1,96% a partir de 01.07.99 sobre os salários de 01.04.99




Salários Normativos :




Empresas com até 50 empregados

-    R$ 278,46




Empresas com mais de 50 empregados
-    R$ 300,90

01.04.2000  -
A partir de 01.04.2000:

2% a aplicado sobre os salários de 01.04.99




1,50% a partir de 01.08.99




Salários normativos :




Empresas com até 50 empregados 

-    R$ 297,00




Empresas com mais de 50 empregados
-    R$  321,10

01.04.2001  -
A partir de 01.04.2001:

6,50% a aplicado sobre os salários de 01.04.00




Salários normativos :




Empresas com até 50 empregados 

-    R$ 316,31




Empresas com mais de 50 empregados
-    R$ 342,08

01.04.2002  -         9,50% sobre os salários vigentes em 01.04.01



Salários normativos :




Empresas com até 50 empregados

-   R$ 346,36




Empresas com mais de 50 empregados     -   R$ 374,58

01.04.2003 -
18% sobre os salários vigentes em 01.04.02



Salários normativos :




Empresas com até 50 empregados

-  R$ 416,00




Empresas com mais de 50 empregados     -  R$ 450,00

01.04.2004 -
6,62% sobre os salários vigentes em 01.04.03




Salários normativos :




Empresas com até 50 empregados

-  R$ 444,00




Empresas com mais de 50 empregados     -  R$ 480,00

01.04.2005 -
7% sobre os salários vigentes em 01.04.04




Salários normativos :




Empresas com até 50 empregados

-  R$ 476,00




Empresas com mais de 50 empregados     -  R$ 514,00


-
01.04.2006 -
7% sobre os salários vigentes em 01.04.05




Salários normativos :




Empresas com até 50 empregados

-  R$ 505,00




Empresas com mais de 50 empregados     -  R$ 545,00

01.04.2007
-
5% sobre os salários vigentes em 01.04.06



Salários normativos :




Empresas com até 50 empregados

-  R$ 536,00




Empresas com mais de 50 empregados     -  R$ 578,00

01.04.2008
-
5,50% sobre os salários vigentes em 01.04.07




1,42% serão pagos a partir de 01/08/2008




Salários normativos :




Empresas com até 50 empregados

-  R$ 573,52




Empresas com mais de 50 empregados     -  R$ 618,46

01.04.2009
-
6,75% sobre os salários vigentes em 01.04.08




Salários normativos :




Empresas com até 50 empregados

-  R$ 612,30




Empresas com mais de 50 empregados     -  R$ 660,20
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